
Varejo: como usar 
a IA para evitar 

autuações fiscais

Um estudo recente 
da Sociedade Bra-
sileira de Varejo e 

Consumo (SBVC) revelou 
que 69% das empresas con-
cordam que a Inteligência 
Artificial (IA) se tornou 
prioridade na agenda de 
transformação digital para 
sua empresa em 2024. No 
entanto, a aplicação da IA 
vai muito além da experi-
ência do consumidor e da 
otimização de processos. 

Ela pode ser uma alia-
da para os varejistas na 
prevenção de autuações 
fiscais. Fabrício Tonegutti, 
advogado tributarista e di-
retor da Mix Fiscal, explica 
que a IA pode automati-
zar processos tributários 
complexos, como o cálculo 
de impostos, a aplicação 
correta das alíquotas e as 
classificações de informa-
ções fiscais. “Isso ajuda a 
evitar erros humanos, que 
são uma das principais cau-
sas de autuações fiscais no 
varejo”, diz.

De acordo com dados 
do Instituto Brasileiro de 
Planejamento Tributário 
(IBPT), o Brasil cria mais 
de 40 novas regras tributá-
rias a cada dia útil. “Entre 
os principais benefícios de 
automatizar o processo de 
tributação de produtos, 
está a análise de mudanças 
legislativas em tempo real, 
ajustando regras tributárias 
de forma proativa para 
garantir conformidade e 
eficiência. 

Além disso, através da 
tecnologia há a otimização 
de processos de auditoria 
fiscal, priorizando auto-
maticamente os itens que 
apresentam maior risco ou 
oportunidade de recupe-
ração tributária”, orienta 
Tonegutti.

Os sistemas inteligentes 
podem identificar padrões 
de comportamento que 
podem ser interpretados 
como infrações fiscais. 
“Por exemplo, a IA pode 
sinalizar inconsistências 
em lançamentos contábeis 
ou divergências em valores 
declarados, permitindo 
correções antes de uma 
possível auditoria. Outro 
lado positivo, a gestão de 
reprecificação, ajustando 
os preços de venda de 
acordo com os impactos 

tributários, preservando 
margens de lucro mesmo 
em cenários de alta com-
plexidade fiscal”.

• As consequências dos 
erros fiscais - Entre as 
principais consequências 
ao ter problemas com a 
fiscalização, está a aplica-
ção de multas através da 
receita Federal ou pelas 
secretarias estaduais e 
municipais de fazenda. Os 
valores das penalizações 
podem variar conforme 
a gravidade da infração, 
porém, independente da 
quantia, essa ação poderá 
causar danos à margem 
de lucro do estabeleci-
mento.

Muitos varejistas conse-
guem se beneficiar através 
dos benefícios fiscais, que 
podem proporcionar uma 
redução de alíquotas ou de 
isenções. Ao ser notificado 
e multado pela Receita Fe-
deral ou pelas secretarias, 
há grandes chances desse 
estabelecimento ter a perda 
dessa regalia. 

Também é importante 
lembrar se a tributação 
incorreta envolver a falta 
de pagamento de ICMS, por 
exemplo, as mercadorias 
desses estabelecimentos 
podem ser apreendidas até 
que a situação fiscal seja 
regularizada. O que pode 
gerar prejuízos financeiros 
e logísticos significativos.

Apesar do papel essencial 
da tecnologia no monito-
ramento tributário, não é 
indicado somente utilizar as 
ferramentas fornecidas por 
essas tecnologias ou pela 
Inteligência Artificial. Para 
Fabrício, o ideal é ter em 
mente que essa ferramenta 
é um complemento. "Se os 
seus processos não forem 
corretos, o seu problema já 
não será mais com o Fisco, 
e sim em relação à margem 
de lucro. 

Isso acontece quando há 
o aumento da carga tribu-
tária de um determinado 
produto, porém, o esta-
belecimento não repassa 
a correção de valor para o 
seu cliente. Essa diferença 
sairá do bolso do lojista, 
prejudicando sua renta-
bilidade. - Fonte e outras 
informações: (https://www.
mixfiscal.com.br/).

Fabricio Tonegutti (*)

Publicidade Legal

5www.netjen.com.br São Paulo, sábado a segunda-feira, 21 a 23 de dezembro de 2024
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SENTENÇA PUBLICADA em: 06/09/2024 l Edição: 173 I Seção: 1 | Página: 29
Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Estado-Maior da Armada

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 61001.005757/2019-92.

1. Vistos e examinados os presentes Autos do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) n° 61001.005757/2019-92, 
cuja Comissão foi nomeada por meio da Portaria n°181/MB/MO, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2022, 
Edição n° 139, Seção 2, Página 6, pelo qual respondeu a empresa Unitécnica Equipamentos Termodinámicos Ltda. CNPJ n° 
69.202.901/0001-62, no exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 13, parágrafo único, e art. 14. Ambos do Decreto n° 
11.129, de 11 de Julho de 2022, combinado com o inciso Il do parágrafo único do art. 28 do Anexo 1 do Decreto n° 5.417, de 13 de 
abril de 2005. e em consonância.com a Decisão de 1º de. Fevereiro de 2024 do Comandante da Marinha, publicada no Diário 
Oficial da União de 2 de fevereiro de 2024, Edição n° 24, Seção 1. Página 11, Adoto, como fundamento deste ato, as conclusões 
contidas no Parecer n° 00164/2024/CJACM/CGU/AGU, de 27 de junho de 2024. Aprovado pelo Despacho n° 00314/ 
2024/CJACM/CGU/AGU, de 3 de julho de 2024, e Decido aplicar as seguintes sanções: a) multa no valor de R$ 447.345,20 (qua-
trocentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), nos termos do inciso I do artigo 6° da Lei n° 
12.846/2013; e b) publicação extraordinária da decisão condenatória por 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do inciso ll e § 5° do 
art. 6°da Lei n° 12.846/2013.Por fim, Determino a remessa do processo à origem. a fim de serem tomadas as providências necess-
árias para o ressarcimento ao erário. Alte Esq Andre Luiz Silva Lima De Santana Mendes Chefe do Estado-Maior da Armada K-

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12 - NIRE 35.300.030.401

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 02 de janeiro de 2025, às 15 horas 
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 1343, 
Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1. Alteração do Estatuto Social para criação do Conselho de Administração da Companhia, com 
definição de suas competências; 2. Fixação do número de membros a serem eleitos para o Conselho de 
Administração; 3. Eleição dos membros do Conselho de Administração; 4. Criação do Comitê de Pessoas 
da Companhia, órgão estatuário de assessoramento do Conselho de Administração; e 5. Reforma e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações acima. Participação na 
Assembleia: Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emi-
tida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com 
a quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da 
Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais da 
Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos 
formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser enviada para o ende-
reço eletrônico holdingjuridicosocietario@ultra.com.br, até às 15 horas do dia 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 21 de dezembro de 2024.
TABAJARA BERTELLI COSTA - Presidente.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35.300.492.897

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente, ficam os Senhores Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
da Ultracargo Logística S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 02 de janeiro de 2025, às 14 horas 
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Av. Brigadeiro Luís Antonio, nº 1.343, 10º 
andar, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1. Eleição de novo membro da Diretoria da Companhia em razão da renúncia de um Diretor; 2. Alteração 
do Estatuto Social para criação do Conselho de Administração da Companhia, com definição de suas 
competências; 3. Fixação do número de membros a serem eleitos para o Conselho de Administração; 4. 
Eleição dos membros do Conselho de Administração; 5. Criação do Comitê de Pessoas da Companhia, 
órgão estatuário de assessoramento do Conselho de Administração; e 6. Reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações acima. Participação na Assembleia: Para 
participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emitida pela instituição 
prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de ações 
de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão 
participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais da Companhia, por si, 
seus representantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de partici-
pação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser enviada para o endereço eletrônico 
holdingjuridicosocietario@ultra.com.br, até às 14h horas do 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 21 de dezembro de 2024.
Décio de Sampaio Amaral - Presidente.

O rebranding, ou renovação da 
identidade da marca, desem-
penha um papel importante 

ao revitalizar negócios e reforçar sua 
relevância.

Dados do relatório State of Branding 
2024 apontam que 70% das empresas 
que passaram por um rebranding rela-
taram aumento na percepção positiva 
de sua marca, um movimento que pode 
gerar crescimento nas vendas e no en-
gajamento do público. Entre as razões 
mais comuns para o rebranding estão a 
expansão para novos mercados, o alinha-
mento com as tendências de consumo 
e a necessidade de se diferenciar em 
mercados saturados. 

Para Ana Celina Bueno, sócia-funda-
dora da Acesso Comunicação, o rebran-
ding é essencial quando a percepção do 
público sobre a empresa não reflete mais 
sua essência ou objetivos. “As marcas 
são organismos vivos. Elas precisam 
se adaptar ao contexto social, cultural 
e econômico em que estão inseridas. 
Ignorar esses sinais pode levar à estag-
nação e perda de competitividade no 
mercado,” afirma.

A especialista aponta que muitas em-
presas estão cada vez mais integrando 
missões e valores em sua identidade 
de marca. “Isso é especialmente rele-
vante para públicos conscientes, que 
valorizam marcas alinhadas a causas 
ambientais ou sociais”, avalia.

Identificar o momento certo para 
reposicionar a marca exige atenção a 
sinais claros que indicam a necessidade 
de mudança. “Reposicionar uma marca 

Reposicionamento de marca: 
quando é o momento certo

Reposicionar uma marca vai além de uma decisão estratégica, refletindo a necessidade de acompanhar 
mudanças no mercado, atender às novas expectativas dos consumidores e alinhar a empresa a 
direções mais atuais

ca
ca

ro
ot

_C
A

N
VA

é mais do que uma renovação estética, 
é uma oportunidade de reconectar a 
empresa com o público, fortalecer sua 
relevância e abrir caminhos para novas 
oportunidades”, diz.

Um dos momentos que podem indicar 
que o reposicionamento de marca é 
necessário é uma mudança de mercado 
ou público-alvo. Quando a intenção é 
expandir para novos lugares ou atingir 
novos perfis de consumidores é preciso 
ajustar a identidade da marca para ga-
rantir conexão com as novas audiências.

Ela cita o exemplo do Airbnb, marca 
que começou como uma solução para 
aluguéis temporários entre indivíduos, 
mas se reposicionou para atender a um 
público global. Em 2014, o Airbnb re-
formulou sua identidade visual e adotou 
o símbolo "Belo", refletindo a ideia de 
pertencimento e conectividade, essen-
cial para seu público-alvo ampliado no 
setor de viagens globais.

Confira outras situações em que um 
rebranding é normalmente indicado: 

• Desatualização da marca: Neste 
caso, é necessário modernizar a ima-
gem e alinhar-se às tendências para 
manter a relevância no mercado.

• Diferenciação da concorrência: 
Em mercados saturados, criar uma 
identidade única é indispensável para 
se destacar.

• Mudança de visão ou estratégia: 
Uma transformação nos valores ou 
objetivos da empresa exige uma 
comunicação alinhada com a nova 
direção.

• Crises de imagem ou reputação: 
O rebranding pode ser uma solução 
eficaz para reconstruir confiança e 
fortalecer a relação com o público. - 
Fonte e mais informações: (https://
acessocomunicacao.com/).

BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

CNPJ/MF 08.030.215/0001-67 - NIRE 35.300.145.631
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2024.

Data, Hora, Local: 05.08.2024, às 11h, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, Sala 102, Parte, 
Bloco 02, 10º andar, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Presenças: Único acionista, Banco BMG S.A. Mesa: Flá-
vio Pentagna Guimarães Neto - Presidente, Carlos André Hermesindo da Silva - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. 
A eleição do Sr. Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, executivo de TI, RG 20.111.060-X SSP/SP, CPF/MF 
146.722.288-78, residente em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor sem Designação Específi ca, com prazo de mandato 
unifi cado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nanceiras do exercício social 
a ser encerrado em 31.12.2026, permanecendo em seu cargo até a investidura dos novos eleitos. 2. O Diretor eleito, de-
clara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia. 3. Consignar que o Sr. Eduar-
do Vasconcelos Antonio, ora eleito, tomará posse em seu cargo após a homologação da eleição pelo Banco Central do 
Brasil. 4. Ratifi car a composição da diretoria: (i) Luis Felix Cardamone Neto, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, RG 11.759.329 SSP/SP, CPF/MF 042.649.938-73, na qualidade de Diretor sem Designação Específi ca; (ii) Flávio 
Pentagna Guimarães Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG MG-117.32642 SSP/MG, CPF/MF 
076.934.666-90, na qualidade de Diretor sem Designação Específi ca; (iii) Roberto Fonseca Simões Filho, brasileiro, 
casado, administrador, RG 18.201.618-3 SSP/SP, CPF/MF 195.270.058-25, na qualidade de Diretor sem Designação Espe-
cífi ca; (iv) Carlos André Hermesindo da Silva, brasileiro, casado, graduado em ciências contábeis, RG 25.575.118-7 
SSP/SP, CPF/MF 178.217.718-30, na qualidade de Diretor sem Designação Específi ca; (v) Felice Italo Napolitano, bra-
sileiro, casado, bacharel em ciências contábeis, RG 9.374.260-5 SSP/SP, CPF/MF 113.930.868-88, na qualidade de Diretor 
sem Designação Específi ca; (vi) João Guilherme de Andrade So Consiglio, brasileiro, viúvo, economista e adminis-
trador, RG 16.602.546-X SSP/SP, CPF/MF 119.038.148-63, na qualidade de Diretor sem Designação Específi ca; e (vii) 
Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, executivo de TI, RG 20.111.060-X SSP/SP, CPF/MF 146.722.288-78, 
na qualidade de Diretor sem Designação Específi ca, todos com endereço comercial em São Paulo/SP e com prazo de 
mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nancei-
ras do exercício social a ser encerrado em 31.12.2026, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos eleitos. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.08.2024. Acionista Presente: Banco BMG S.A. Flávio Pentagna Guimarães 
Neto - Diretor Executivo Vice-Presidente e de Relação com Investidores, Carlos André Hermesindo da Silva - Diretor sem 
Designação Específi ca. JUCESP nº 436.672/24-8 em 11.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

EDITAL. O Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem que em 29 de novembro de 2024, foi apresentada nesta Serventia, para os devidos fins, 
a escritura pública lavrada em 09 de agosto de 2024, pelo 12º Tabelião de Notas da Comarca de 
São Paulo-SP, no Livro nº4021, Folhas 99/104, como outorgante instituidores SANDRA SUELI 
AGOSTINHO, brasileira, viúva, do lar, RG nº6.106.891-3-SSP/SP, CPF nº131.465.928-60, natural 
de São Paulo/SP; ROBERTO AGOSTINHO JUNIOR, comerciante, RG nº32.964.436-1-SSP/SP, 
CPF nº219.889.628-11, natural de São Bernardo do Campo/SP, casado pelo regime da separação 
total de bens, com LAÍS ROSA KASPRZAK AGOSTINHO, do lar, RG nº48.276.351-6-SSP/SP, CPF 
nº400.874.498-38, brasileiros; e SANDRA ROBERTA AGOSTINHO, RG nº23.141.752-4 SSP/SP, 
CPF n°131.464.638-90, natural de São Bernardo do Campo/SP, com anuência de seu marido 
MICHEL ALMEIDA SILVA AGOSTINHO, RG nº41.412.266-5-SSP/SP, CPF nº364.647.928-06, 
brasileiros, comerciantes, casados pelo regime da comunhão parcial de bens; todos residentes 
e domiciliados na Rua Reverendo Paulo Leivas Macalão, nº115, nesta cidade, tendo por objeto a 
INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA do imóvel de propriedade dos instituidores acima qualificados, 
conforme MATRÍCULA nº36.149 desta Serventia, consistente de Uma casa nº115, da Avenida Três, 
atual Rua Reverendo Paulo Leivas Macalão, no Parque Residencial Selecta, medindo 8,00 metros 
de frente para a referida via, igual largura nos fundos, por 20,00 metros da frente aos fundos, em 
ambos os lados, com a área de 160,00 metros quadrados, com valor atribuído de R$651.165,52, 
cadastrado na Prefeitura Municipal local sob n°512.017.013.000. FAZ SABER ainda que os 
proprietários destinaram o descrito imóvel a domicílio da família, com cláusula de ficar isento de 
execução por dívidas, nos termos dos artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, razão 
pela qual ficará o imóvel constituído como BEM DE FAMÍLIA. Se alguém se sentir prejudicado 
deverá dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por 
escrito e perante este OFICIAL. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância é expedido o presente, que será afixado nesta Serventia, no local público e de 
costume, e publicado pela imprensa local ou em veículo de circulação eletrônica (item 418.17.7 do 
Cap XX das NSCGJSP). Após decorridos 30 (trinta) dias da publicação, e não havendo qualquer 
impugnação, será realizado o registro de acordo com o disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei 
6.015/73. Dado e passado na sede deste Registro, sito na Rua Frei Gaspar, nº480, Centro, nesta 
Cidade e Comarca de São Bernardo do Campo-SP, aos 16 de dezembro 2.024. Eu, (André de 
Azevedo Palmeira), Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, fiz digitar, 
subscrevo e assino. ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA - Primeiro Oficial Registrador.
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